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ATA DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
11/2023 

 
Aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, às oito horas, nas 
dependências da Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul, sito à Rua General João Antônio, 
1305, nesta cidade de São Vicente do Sul, reuniu-se a Comissão de Supervisão, Coordenação e 
Fiscalização para o Processo Seletivo Simplificado nº 011/2023, designada pela Portaria nº 
969/2023 de 18 de outubro de 2023, para dar prosseguimento ao processo. Logo, nesta data, a 
comissão teve como objetivo aplicar o sorteio público como critério de desempate, conforme 
divulgado em ata anterior. Estiveram presentes os servidores: Clanilton Silva Salvador, cargo 
Secretário de Administração; Solange Dutra Sturza, cargo Auditor Público Interno; Sara Brum 
Carvalho, Oficial Administrativo e Maria Daili Dubal Lanes Doyle, Oficial Administrativo. Após o 
sorteio público, o candidato Antônio Carlos Fioravanti Carpes passa a 6ª classificação, enquanto a 
candidata Sabrina Furini Sulzbach Faccin, a 7ª. Logo, a classificação geral passa a ser a seguinte: 
 
Relação dos Candidatos para o cargo de ARQUITETO: 
 

Nome do candidato 
Experiência 
profissional 

Cursos Titulação Total 
Classificação 

MELANIE FALCONE LONGHI 4,00 1,00 3,00 8,00 1º 

FABRÍCIO FOGGIATO GODINHO 4,00 1,00 2,00 7,00 2º 

ANDRESSA VIEIRA OBEM 2,48 1,00 2,00 5,48 3º 

CATIUCE REGASSON PIZZOLATO 4,00 1,00 0,00 5,00 4º 

MARIANA PORTO ROTTA 1,92 1,00 2,00 4,92 5º 

ANTONIO CARLOS FIORAVANTI 
CARPES 

1,44 1,00 0,00 2,44 
6º 

SABRINA FURINI SULZBACH 
FACCIN 1,44 1,00 0,00 2,44 

7º 

MARIANA MIOLO DE FREITAS 0,00 0,60 0,00 0,60 8º 

VICTOR THIAGO REIS 0,00 0,16 0,00 0,16 9º 

 
 
Portanto, a Comissão encaminha este Processo Seletivo Simplificado para homologação 

do Prefeito Municipal, conforme item 10.1 do edital. 
Nada mais a tratar, a sessão foi encerrada, e lavrada a presente ata que, lida e aprovada, 

vai assinada pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado. 
 
 
 

  

 


